
 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

EDITAL Nº 025/2024 - SEDUC 

 

PROJETO “EMBAIXADORES DO BRASIL CENTRAL” 

 

O Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC - é composto 

pelo Distrito Federal e os estados de Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia 

e Tocantins e tem por objetivo promover o desenvolvimento econômico e social da região, de forma 

integrada e por meio da cooperação entre as Unidades Federativas, além de elaborar e executar as 

ações, programas e projetos em diversas áreas como saúde, agropecuária, logística, 

empreendedorismo e inovação. 

Em sua primeira edição, o Projeto Embaixadores do Brasil Central: inovação e 

tecnologia, reunirá três estudantes do 2º ano do Ensino Médio e nas suas  modalidades de cada um dos 

sete entes consorciados, escolhidos a partir de processo seletivo realizado em conjunto com as áreas 

de educação de cada estado, totalizando 21 (vinte e um) estudantes. Durante três dias, as atividades 

serão realizadas em Brasília/DF, cidade que abriga mais de 130 (cento e trinta) representações 

diplomáticas, bem como a sede oficial do Serviço Exterior Brasileiro. Nesse contexto, serão 

organizadas visitas dos estudantes a Embaixadas de países com notório conhecimento na temática 

escolhida para a edição. 

Nesse sentido, o Governo do Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da 

Educação e BrC, faz saber que no período de 17 de a 22 de agosto de 2024 estarão abertas as 

inscrições para seletivo de participação dos estudantes no Projeto Embaixadores do Brasil Central, 

cujo objetivo é estimular, a partir das experiências de outros países, que os estudantes tragam para a 

realidade local sugestões inovadoras de implementação de políticas públicas. A seleção é destinada 

para estudantes da rede pública do 2° série do ensino médio regular e nas suas modalidades, das 

Unidades Regionais de Educação, nas condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETIVO 

Ampliar e democratizar o acesso de estudantes das redes estaduais de ensino às relações 

internacionais, em especial àqueles estudantes do ensino  médio, por meio de assuntos que estimulem 

o desenvolvimento sustentável da região. 

 

2. DO OBJETO 

Premiar produções textuais, no âmbito da redação argumentativa-discursiva, que tenham por 

temática a INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: A 
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PARTICIPAÇÃO DA JUVENTUDE NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 

UMA SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA. 

 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

3.1 Estudantes regularmente matriculados na 2ª série do Ensino Médio Regular e nas suas 

modalidades, da Rede Estadual de Educação do Maranhão, das escolas localizadas em São Luís, 

São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa. 

3.2 Consideram-se “estudantes matriculados na 2ª série do Ensino Médio Regular e nas suas 

modalidades da Rede Estadual de Educação do Maranhão”, para fins deste Edital, aqueles 

devidamente matriculados em instituições de ensino médio, em tempo parcial ou integral, 

pertencentes à Rede Pública Estadual, a saber: os Centros de Ensino Médio em Tempo Parcial, os 

Centros de Ensino Médio em Tempo Integral (Centros Educa Mais), as Unidades Plenas e 

Vocacionais Integradas do Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 

(IEMA) e Escolas Militares. 

 

4. DOS PRÉ REQUISITOS MÍNIMOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROJETO 

4.1 Ter nacionalidade brasileira comprovada com a cópia da  carteira de identidade; 

4.2 Ser estudante da rede estadual de ensino devidamente matriculado nas escolas pertencentes aos 

municípios de São Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa; 

4.3 Estar na 2ª. série do ensino médio regular e nas suas modalidades; 

4.4 Ter conhecimento básico ou intermediário de inglês, a ser informado  na ficha de inscrição; 

4.5 Ter interesse por geopolítica e história, confirmada p o r  d e c l a r a ç ã o  assinada pelo 

professor de história ou geografia; 

4.6 Interesse por relações internacionais, comprovado em d e c l a r ç ã o  e mitida pela escola; 

4.7 Boa comunicação, comprovada em declaração emitida pela escola; 

4.8 Bom comportamento, comprovado em declaração emitida pela escola. 

IMPORTANTE: Todos os pré-requisitos listados acima são OBRIGATÓRIOS, e em caso de 

aprovação do processo devem ser comprovados no formulário de inscrição e na declaração emitida 

pela escola. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas no período de 17 a 22 de agosto de 2024. Para efetivação da 

inscrição, o estudante interessado deverá preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO (ANEXO I) deste 
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edital e realizar uma produção textual na modalidade argumentativo-dissertativo com o tema: 

INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: A PARTICIPAÇÃO 

DAS JUVENTUDES NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UMA 

SOCIEDADE JUSTA E SOLIDÁRIA, a ser produzida em folha oficial (ANEXO II). Deverá ser 

anexada ainda, DECLARAÇÃO (MODELO ANEXO III) assinada pelo professor de HISTÓRIA ou 

GEOGRAFIA, confirmando o interesse do estudante por geopolítica, e a CARTEIRA DE 

IDENTIDADE do estudante. 

A ficha de inscrição e a produção textual deverão ser enviadas em arquivos no formato PDF para o 

e-mail embbrasilcentral.seducma@gmail.com, até às 22:00h do dia 22 de agosto de 2024. A falta 

de algum dos documentos citados no item anterior ou envio em formato divergente implicará 

desclassificação do candidato. 

 

6. DAS ETAPAS DO CONCURSO 

 

ETAPAS PERÍODO 

INSCRIÇÕES 17 A 22 DE AGOSTO 

ANÁLISE DAS REDAÇÕES 23 A 28 AGOSTO 

DIVULGAÇÃO DOS 

RESULTADOS 
29 DE AGOSTO 

RECURSO 29 A 30 DE AGOSTO 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL 
02 DE SETEMBRO 

 

7. DA COMISSÃO JULGADORA 

O processo de avaliação das produções classificadas será realizado por Comissão de Seleção 

composta por profissionais lotados na Secretaria, com   reconhecida atuação na área de projetos para 

juventude. 

 

mailto:embbrasilcentral.seducma@gmail.com
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8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS REDAÇÕES 

O processo de correção das redações deverá acontecer de acordo com os critérios que seguem 

abaixo: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO PESO NOTA 

Apresentação textual 

Legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos 
0,5 

 

Estrutura textual 

Introdução(apresentação da tese) 0,5 

Desenvolvimento de ideias 0,5 

Conclusão(proposta de intervenção respondendo: quem? o quê? e 

como?) 0,5 

1,5 

 

Correção gramatical e sintática 

Ortografia, pontuação, acentuação, regência, concordância etc. 1,0 

Propriedade vocabular 1,0 

2,0 

 

Desenvolvimento do tema proposto 

Abordagem do tema proposto (posicionamento e argumentação     coerentes com o 

tema) 0,5 

Objetividade 0,5 

Organização e encadeamento de ideias (coesão e coerência) 0,5  

Domínio de conteúdo 1,0 

Citação de referencial 0,5 

 

3,0 

 

Originalidade e criatividade 

Uso de recursos para prender a atenção leitor 1,5  

Uso criativo da linguagem e ideias 1,0 

Proposta de intervenção 0,5 

 

3,0 

 

TOTAL 10  

NOTA FINAL DO AVALIADOR   
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9. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

A desclassificação das redações poderá acontecer de acordo com os  critérios abaixo: 

 

Critérios de 

desclassificação da 

redação 

Não manuscrita 

Sem título 

Com menos de 20 linhas e mais de 30 linhas 

Ilegível 

Sem relação com o tema proposto 

Não dissertativo-argumentativa 

Com plágio comprovado 

Não esteja apresentada na folha de redação 

oficial enviada às escolas 

Ser enviada fora do prazo. 

 

10. DO DESEMPATE 

Havendo empate nas notas da redação, serão adotados os seguintes  critérios para desempate: 

10.1 Maior idade; 

10.2 Maior nota no critério “desenvolvimento do tema proposto”; 

10.3 Maior nota no critério de “originalidade e criatividade”. 

 

11. DOS SELECIONADOS E DAS DESPESAS CUSTEADAS 

Os três estudantes selecionados viajarão para Brasília para vivenciar durante três dias experiências 

na área de inovação e tecnologia. A data prevista para a viagem e realização do projeto será de 08 a 

10 de outubro de 2024, podendo ser alterada de acordo com a determinação do Consórcio Brasil 

Central. 

Os custos de passagens aéreas, acomodação, alimentação e traslados São Luís x Brasília e Brasília x 

São Luís, dos três participantes e do técnico da SEDUC, que acompanhará os estudantes, serão de 

responsabilidade do Consórcio Brasil Central. 

Os estudantes selecionados das escolas do interior do estado terão  traslado garantido. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1  As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a etapa que lhes disser respeito. 
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12.2 Qualquer alteração nas datas determinadas neste regulamento será  informada, oficialmente, no 

site da Secretaria de Estado da Educação  – SEDUC. 

12.3 Na inscrição, o estudante deverá ter autorização de seu representante legal e do dirigente da 

instituição de ensino. Na falta de alguma assinatura, o estudante não realizará a viagem. 

12.4 As produções textuais, submetidas em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital, não 

serão avaliadas e nenhum trabalho será devolvido aos autores ou às escolas de origem, 

considerando que o envio da inscrição será realizado mediante cópia dos trabalhos. 

12.5 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados e resolvidos 

pela SEDUC. 

12.6 Após a divulgação do resultado, serão repassadas todas as informações para a escola, no 

sentido de garantir a participação do estudante no evento. 

12.7 O cronograma de atividades da edição do Programa Jovens Embaixadores do Brasil Central 

está disponível no Anexo IV, deste edital. 

12.8 Quaisquer dúvidas e esclarecimentos deverão ser encaminhadas para o e-mail 

embbrasilcentral.seducma@gmail.com. 

 

São Luís/MA, 16 de agosto de 2024 

 

 

 

ANDERSON FLÁVIO LINDOSO SANTANA 

Subsecretário de Estado da Educação 
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Dados Pessoais do Estudante: 

 
Nome:    

Data de Nasc:     

Sexo:  F M Prefiro me autodescrever : 

Autodescrição : 

CPF : 
 

Endereço:    

Município: 
 

Email :    
 

Contato/whatsapp do Estudante 

Responsável : 

Contato/whatsapp: 

Anexo I – Edital nº 025/2024 – SEDUC 
 

Ficha de Inscrição  
 

Projeto Embaixadores do Brasil Central 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Dados da Escola: 

Nome da Escola : 
 

Endereço    : 

Nome do Gestor: 

Contato/whatsapp 
do gestor 

Email : 
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Pré-requisitos mínimios : 
 

Possui Conhecimento Básico em Inglês ? SIM NÃO 

Possui conhecimento em Geopolítica e História ? SIM NÃO 

Possui conhecimento/Interesse em Relações 

Internacionais? 
SIM NÃO 

Cursando o 2° ano do Ensino Médio? SIM NÃO 

Possui boa comunicação e bom 
comportamento ? 

SIM NÃO 

 
 

 

Assinatura do Responsável : 

Assinatura do Gestor : 

Assinatura do Estudante : 
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Anexo II – Edital nº 025/2024 – SEDUC 
 

Folha de Redação  
 

Projeto Embaixadores do Brasil Central 
 

Tema: “INOVAÇÃO,TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: a participação das 
juventudes na construção de políticas públicas para uma sociedade justa e solidária”. 
 
Modalidade: Texto dissertativo-argumentativo 

1. _______________________________________________________________________________ 

2. _______________________________________________________________________________ 

3. _______________________________________________________________________________ 

4. _______________________________________________________________________________ 

5. _______________________________________________________________________________ 

6. _______________________________________________________________________________ 

7. _______________________________________________________________________________ 

8. _______________________________________________________________________________ 

9 _______________________________________________________________________________ 

10. _______________________________________________________________________________ 

11. _______________________________________________________________________________ 

12. _______________________________________________________________________________ 

13. _______________________________________________________________________________ 

14. _______________________________________________________________________________ 

15. _______________________________________________________________________________ 

16. _______________________________________________________________________________ 

17. _______________________________________________________________________________ 

18. _______________________________________________________________________________ 

19. _______________________________________________________________________________ 

20 _______________________________________________________________________________ 

21. _______________________________________________________________________________ 

22. _______________________________________________________________________________ 

23. _______________________________________________________________________________ 

24. _______________________________________________________________________________ 

25. _______________________________________________________________________________ 

26. _______________________________________________________________________________ 

27. _______________________________________________________________________________ 

28. _______________________________________________________________________________ 

29. _______________________________________________________________________________ 

30. _______________________________________________________________________________ 
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DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O(A) ESTUDANTE 

       , 

MATRICULADO(A) NO 2° ANO DO ENSINO MÉDIO REGULAR, DEMONSTRA 

INTERESSE PELOS CONTEÚDOS DE GEOPOLITICA E HISÓRIA PARTICIPANDO DE 

DEBATES, REALIZANDO TAREFAS ESCOLARES, APRESENTANDO MÉDIAS 

SATISFATÓRIAS, BOA COMUNICAÇÃO E BOM COMPORTAMENTO. 

ASSINATURA 

PROFESSOR(A) 
 

DATA / /   

Anexo III – Edital nº 025/2024 – SEDUC 
 

Declaração do Estudante 
 

Projeto Embaixadores do Brasil Central 
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Anexo IV – Edital nº 025/2024 – SEDUC 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

Projeto Embaixadores do Brasil Central 
 

Dia 1 - terça-feira, 08/10/2024 

9h às 10h - Recepção dos estudantes 

Momento de Boas-Vindas aos estudantes com a presença de autoridades. 

10h30 às 12h - City Tour por Brasília 

Passeio  turístico  pela  cidade,  a  fim  de  conhecer  os  principais  

monumentos históricos e as sedes dos Três Poderes. 

12h às 14h - Almoço 

14h30 às 17h - Visita ao Ministério das Relações Exteriores 

Visita  guiada  ao  Palácio  Itamaraty  e  ao  Instituto  Rio  Branco,  

seguida  de palestra ou seminário sobre a atuação do Brasil no 

campo da diplomacia e seu posicionamento em instâncias 

internacionais sobre inovação e industrialização, além dos projetos de 

cooperação realizados nesse âmbito. 

 
Dia 2 - quarta-feira, 09/10/2024 

9h às 12h - Visita ao Sesi Lab 

Visita guiada no Sesi Lab, seguida de atividade imersiva sobre inovação 

e tecnologia. 

12 às 14h - Almoço 

14h às 17h - Atividades nas Embaixadas 

Visita de estudantes às Embaixadas para conhecer as experiências 

em inovação, o funcionamento da representação e os projetos de 

cooperação com o Brasil. Três estudantes de entes consorciados 

diferentes serão agrupados em cada Embaixada. 

 
Dia 3 - quinta-feira, 10/10/2024 

9h às 10h30 - Encerramento das atividades 

Momento de despedida dos estudantes e encerramento das 

atividades presenciais  em  Brasília.  Local  proposto:  Parque  

Tecnológico  de  Brasília  - BIOTIC 


